
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.710, DE 2022

Cria o Cadastro Nacional de Informações
sobre maus tratos e abuso sexual  praticados
contra crianças em creches e pré-escolas da
educação infantil. 

EMENDA ADOTADA Nº 4

Dê-se ao parágrafo único do art. 3º do projeto a seguinte redação:

“Art. 3º ................................................................ 

Parágrafo único. O descredenciamento das pessoas jurídicas dos
estabelecimentos escolares de creches, pré-escolas da educação
infantil  e do ensino fundamental não impede a regular inscrição
desses estabelecimentos e das pessoas físicas condenadas pelos
crimes de maus tratos e abuso sexual praticados contra crianças
nesses ambientes no Cadastro Nacional previsto no art. 1º.”

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2024.

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241223271900
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